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Queda en t.laro q1.1e la presente respuesta y la tmplementacton dei f'tna ·~·~ y 
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Con vuestra l.omumcacron formal ntormando las personas de contacto 
consideraremos que se encuentran lJds en COndiC.ones de comenza, el anahsts 
conJunto de la operaCion ,OOre la base de los term•nos v condtetOfles arnba tn<11cados 
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• l 
J.,rge lwL Z~tada 
Dkector 
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~~obeno Gonçalves !Gerente E_~ecut1vo Desarrollo de Negoc10s Area 
lnternac•onal Petroteo Bras• e.ro S A. - PETROBRA~, 
Jose Carlos Vtlar Ar ugo t Gerente E,ecutivo Cono Sur Are a I n!ernactenal 
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-1iM1 PETROBRAS 

- CONFIDENCIAL -

Documento Interno do Sistema Petrobras - DIP 

Rio de Janeiro, 29/03/2010 

INTER-DN 60/201 O 

Para: DINTER 

Assunto: Projeto Atreu - Desinvestimento da Refinaria de San Lorenzo e de 
Estações de Serviço (Mercado de Combustíveis Equivalente à Produção da 
Refinaria). 

SÍNTESE 

Solicitação de recomendação favorável à PETROBRAS ENERGÍA S.A. (PESA) 
para a venda dos ativos físicos da Refinaria de San Lorenzo, da planta fluvial e 
dos ativos físicos da rede de distribuição (34 (trinta e quatro) terrenos e 1 
(uma) estação de serviço própria), além da transferência da participação de 
mercado na comercialização de combustíveis, mediante a cessão dos 
contratos de venda à totalidade dos canais de comercialização: 327 Estações 
de serviço (1 própria, 33 próprias operadas por terceiros, 293 de terceiros), 33 
Agro serviços (terceiros) e mercado atacadista na Argentina, para a empresa 
OIL M&S, de acordo com a oferta vinculante do proponente e dos contratos 
acordados entre as partes. 

HISTÓRICO 

2. Em 17 de outubro de 2002, com a aqu1s1çao da PETROLERA PEREZ 
COMPANC (PECOM}, posteriormente denominada PETROBRAS ENERGÍA S.A. 
(PESA), a PETROBRAS passou a deter, através da PESA, ativos de 
exploração, produção, refino, distribuição e petroquímica, entre os quais se 
encontram a refinaria de San Lorenzo e as estações de serviço que abastecem 
o mercado com os derivados produzidos nesta refinaria. 

3. A PESA é uma sociedade anônima de capital aberto, controlada 
indiretamente pela PIBBV- Petrobras Internacional Braspetro B.V., através de 
sua subsidiária integral PPSL - Petrobras Participaciones S.L., que detêm 
67,24% de seu capital total. Possui negócios no segmento de refino e 

INTER-DN 000060/2010 - Versão 8 (B)- Pauta 357/2010 - JUOG - Cópia 008 
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comercialização de derivados localizados na Argentina, envolvendo duas 
refinarias de petróleo (San Lorenzo e Bahía Blanca) e participação de 28% em 
outra refinaria (Refinar) e 604 estações de serviço (43 próprias, 82 próprias 
com operação de terceiros e 479 de terceiros). 

4. Em 18 de junho de 2009, na reunião da Diretoria Executiva da Petrobras 
(D.E.4760 de 18 de junho de 2009) foi apresentada a revisão do 
posicionamento estratégico da PESA, o qual prevê a concentração das 
atividades em áreas consideradas estratégicas para a PESA e o 
desinvestimento dos ativos não considerados estratégicos, ou com 
problemas estruturais de rentabilidade. Nessa reunião, entre outras ações foi 
definido o desinvestimento da Refinaria de San Lorenzo (RSL), juntamente 
com parte da rede de postos. 

5. Em 06 de outubro de 2009, a empresa OIL M&S, com sede na Argentina, 
com foco de atuação em exploração e produção de petróleo na Argentina, 
consultoria para proteção do meio ambiente e prestadora de serviços de E&P. 
manifestou interesse na compra da RSL, rede de postos e estações Agro na 
área de influência da refinaria através de carta de intenção com oferta 
vinculante, para a qual a PETROBRAS respondeu favoravelmente, 
manifestando seu interesse em prosseguir nas negociações através da 
assinatura de um Acordo de Confidencialidade. 

6. Em 05 de novembro de 2009, em reunião realizada no Rio de Janeiro e com 
o suporte do JURÍDICO, foi assinado o Acordo de Confidencialidade entre 
PETROBRAS e OIL M&S. Nesta reunião também foi apresentado o modelo do 
negócio e efetivou-se a entrega do Memorando de Informações. 

7. Em 18 de novembro de 2009 foi assinada a extensão do acordo de 
confidencialidade entre PETROBRAS e OIL M&S para permitir que o potencial 
comprador aprofundasse a avaliação do negócio com consultoria de terceiros. 

8. Em 19 de novembro de 2009, iniciou-se o processo de Data Room 
encerrando-se em 11 de dezembro de 2009. 

9. Em 23 de dezembro de 2009, a OIL M&S enviou à PESA sua nova oferta 
vinculante. 

1 O. Em 30 de dezembro de 2009, a PESA, aceitou a oferta através de uma 
carta-resposta e propôs dar continuidade às negociações. subordinando o 
fechamento do negócio às aprovações corporativas do sistema PETROBRAS. 

11. Em 5 de janeiro de 2010, a Oil M&S enviou à PESA uma contraoferta, sendo 
respondida pela PESA em 22 de janeiro de 201 O com novos termos, e esta 
sendo aceita em 27 de janeiro de 2010 pela Oil M&S. 

12. A transferência do negócio está sendo estruturada através da " 
Transferencia de Fondo de Comercio", em concordância com a lei argentina no 
11.867/64. Nesta modalidade estão compreendidos os ativos e contratos 

INTER-DN 000060/2010- Versão 8 {B)- Pauta 357/2010 - JUOG - Cópia 008 
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relacionados ao negócio, conforme descrito a seguir: 

Complexo San Lorenzo: 

• Refinaria (8.000 m
3
/d de capacidade, correspondente a 8% do refino do 

país); 
• Porto próprio com 3 molhes para navios; 
• Planta de Despacho de Combustíveis; 
• Planta de Despacho de Asfaltos. 

Estações de Serviço: 

• 33 terrenos (Estações próprias operadas por terceiros); 
• 1 posto próprio (Estação própria operada pela PESA); 
• Tanques e bombas de todas as estações de serviço e estações Agros a 

serem transferidas. 

Transferência de Direitos: 

• Transferência da participação de mercado na comercialização de 
combustíveis mediante a cessão dos contratos de venda à totalidade 
dos canais de comercialização: 

- 327 Estações de Serviços (1 própria, 33 próprias operadas por 
terceiros e 293 de terceiros); 
- 33 Estações Agro (terceiros); 
-Mercado atacadista; 
- Volume Total de Combustíveis (2008): aproximadamente 84mil 
m3/mês. 

• Cessão de marcas: Magnum e SL; 

Força Laboral (293 pessoas): 

• Transferência de contratos de trabalho junto com antiguidade 
correspondente; 

• 2 (dois) anos de estabilidade laboral posterior à data de transferência 
dos ativos. 

13. Após aceitação da Oferta, e o cumprimento de um período máximo de 90 
(noventa) dias acordado com o comprador, ocorrerá o fechamento do negócio 
com a assinatura simultânea dos contratos abaixo relacionados: 

13.1. Oferla de Transferencia de Fondo de Comercio -Apresenta os termos do 
compromisso, irrevogável, de compra e venda entre as partes, na data de 

INTER-ON 000060/2010- Versão 8 (8)- Pauta 357/2010 - JUOG - Côpia 008 
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fechamento, do fundo de comércio que compõe o negócio. 

13.2. Oferta de Suministro de Nafta Virgen y de Bases Octánicas - Este 
contrato tem por objetivo garantir a sustentabilidade do negócio petroquímico 
durante 15 (quinze} anos, estabelecendo os termos e condições para as 
operações de compra e venda de nafta virgem e de bases octânicas entre OIL 
e PESA, onde para o fornecimento de nafta virgem, OIL assume a qualidade de 
vendedora e PESA, compradora, enquanto no que tange às bases octânicas, 
PESA assume o papel de vendedora e OIL de compradora. 

13.3. Oferta lrrevocable de Opción de Compra de VGO - Cabe à PESA a 
primeira opção de compra de VGO para a Refinaria de Bahia Blanca e à OIL a 
opção de venda a um preço que será determinado entre as partes em 
momento oportuno (valor de mercado}. 

13.4. Contrato de Mue//e -Tem por objetivo reger os direitos e obrigações de 
parte à parte para as operações de carga e descarga, armazenamento e 
transporte (através de oleodutos entre o porto, tanques e planta petroquímica) 
do porto fluvial que pertence à RSL. 

13.5. Acuerdo Marco LUBRAX - Abastecimento de lubrificantes terminados, 
comercializados sob à marca LUBRAX, ou outros produtos e marcas 
vinculados com óleos lubrificantes que a Petrobras venha no futuro 
comercializar, tanto envazados como a granel, para serem comercializados 
exclusivamente no âmbito das estações de serviço. 

13.6. Opción de/ Servicio de Hidrogenado - Tendo em vista a avaliação feita 
pela PESA para a construção de planta de hidrotratamento de diesel na 
Refinaria de Bahía Blanca, caso esta venha a ser implementada e concluida, 
em plena operação, havendo capacidade disponível, a compradora contará 
com a primeira opção para contratação do serviço de hidrotratar seu diesel 
sobre a capacidade restante. 

13.7. Proyecto de Oferta de Sublicenciamiento de Marca - Onde PESA 
concede o direito. não exclusivo, de uso das marcas licenciadas por prazo e 
preços determinados. 

13.8. Oferta de Compra y Venta de Inventarias -Tem por objeto a venda dos 
estoques de matéria-prima e produtos terminados, pelo vendedor ao 
comprador, que cumpram os critérios estabelecidos de qualidade, na data de 
fechamento. 

13.9. Side Letter Abastecimiento de Combustible Tem por objeto a 
manutenção do abastecimento de combustíveis, durante o período de 
transferência dos contratos das estações de serviço. 

13.1 O. Inscrição da Operação 

13.11. Oferta de Transferencia de Fondo de Comercio da Estação de Serviço 
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Própria 

13.12. Compra e Venda Imóveis 

14. O contrato de suprimento de petróleo e gás natural pela PESA não foi 
objeto de negociação da transferência de ativos. 

15. A responsabilidade pelas Contas a Pagar e Contas a Receber não foi 
objeto de negociação da transferência de ativos. 

16. Em relação às Estações de Serviço e Marcas Petrobras (PETROBRAS, 
PETROBRAS AGRO e Eg3) foi acordado o seguinte: 

16.1. Estações de Serviço: conforme previsto no contrato de Transferência de 
Estações de Serviço, se na data de fechamento, 95% dos operadores não 
aceitarem a troca de imagem é opção da PESA não concluir a operação de 
venda dos ativos. 

16.2. Marcas: após o fechamento do negócio, o comprador terá um prazo de 
até 360 dias para descaracterizar toda a rede de estações de serviço e um 
prazo de até 180 dias na descaracterização dos outros ativos. 

17. Em relação aos passivos ambientais foi acordado o seguinte: 

17.1. A PESA fica isenta de responsabilidades por qualquer reclamação ou 
ação judicial anterior e posterior à data de transferência dos ativos. 

17.2. Como única exceção foi acordado que para reclamações de terceiros 
relativas à RSL e planta fluvial que possam acontecer no futuro (por fatos 
ocorridos anteriormente ao fechamento do negócio), pelo prazo máximo de 2 
(dois) anos (contados a partir do fechamento do negócio), a PESA arcará com 
50% (cinquenta por cento) dos reclamos de terceiros. até atingir 10o/o (dez por 
cento) do valor da oferta. 

JUSTIFICATIVA 

18. A RSL é antiga, tendo iniciado sua operação em 1938. Além da sua 
pequena capacidade, possui índice de complexidade baixo e não conta com 
unidades de conversão e tratamento, o que a leva a processar somente 
petróleos leves, que são escassos no mercado argentino. Depende de 
investimentos elevados para sua modernização e sustentabilidade da ordem 
de US$ 1 Bilhão. Por sua localização, possui logística complexa e ineficiente 
para recebimento de petróleo e despacho de derivados. 

19. Em 18 de junho de 2009, na reunião da Diretoria Executiva da Petrobras 
(D.E.4760), foi apresentada a revisão do posicionamento estratégico da PESA, 
que prevê a concentração das atividades em áreas consideradas estratégicas 
para a empresa e o desinvestimento dos ativos não considerados estratégicos 

INTER-DN 000060/2010- Versão 8 (8) - Pauta 357/201 O - JUOG ~ Cópia 008 

Página 5 

37
 C

ÓPI
A 

37
 

Po
líc

ia 
Ci
vil

 d
o 
Es

ta
do

 d
o 
Ri
o 
de

 Ja
ne

iro
 

DEL
FA

Z/
CI

DPO
L 



ou com problemas estruturais de rentabilidade. Nessa reunião, entre outras 
ações, foi definido o desinvestimento da Refinaria de San Lorenzo (RSL), 
juntamente com parte da rede de postos. 

20. O desinvestimento neste ativo permite a PESA aumentar o nível de 
integração da cadeia (reduzir o nível de exposição), melhorando a 
rentabilidade. 

21. Tendo em vista os motivos elencados acima, decidiu-se iniciar o processo 
da venda da RSL e do mercado de combustíveis equivalente à produção da 
refinaria, incluindo estações de serviço Petrobras. 

22. Na data de assinatura da Oferta de Transferencia de Fondo de Comercio a 
OIL M&S pagará o valor deUS$ 3,5 milhões. 
O saldo restante será pago em 4 (quatro) parcelas: 

. 15% na data de fechamento do negócio; 

. 15% após 90 dias; 
• 30% após 180 dias e 
• 40% restantes, após 360 dias da data de fechamento. 

22.1. O valor dos estoques será pago em 3 (três) parcelas iguais, em 30, 60 e 
90 dias, a partir da data em que o comprador receba a fatura pela venda dos 
produtos, conforme os volumes e preços acordados. 

22.2. Essas parcelas serão depositadas em conta de titularidade da Petrobras 
Energia, na Argentina. Como o pagamento será parcelado, se aplicará uma 
taxa de juros de 13% ao ano. 

23. Com o propósito de garantir o valor da oferta e o pagamento dos estoques, 
a OIL M&S contratará a seu custo, um crédito via um banco de primeira linha 
validado pela PESA. Para o contrato de compra nafta virgem e venda bases 
octânicas, ambas as partes contratarão garantia bancária. 

24. A força laboral que será transferida para o comprador após a assinatura do 
contrato definitivo é formada por 293 funcionários. Foi acordado que a 
transferência dos contratos de trabalho incluiria a antiguidade 
correspondente. Houve o compromisso de assegurar 2 (dois) anos de 
estabilidade laboral posterior à data de transferência dos ativos. 

25. A transação está sujeita à aprovação pela CNOC (Comisión Nacional de 
Defensa de la Competência). O contrato prevê que, caso a decisão da CNDC 
impossibilite a OIL M&S de continuar com o negócio da mesma forma como 
na data de fechamento da transação, esta poderá ser desfeita com a 
devolução do valor pago e com os ativos retornando para o portfólio da PESA. 

26. A Oferta de Transferencia de Fondo de Comercio estabelece que a data 
limite para a assinatura do contrato definitivo é de 10 (dez) dias a partir da 
aceitação definitiva da mesma pelas instâncias competentes da PETROBRAS. 
Caso o contrato definitivo não possa ser assinado na data limite, pelo não 
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cumprimento culposo ou negligente de uma das partes, poderá implicar em 
uma indenização de até 20% (vinte por cento) do preço. 

27. A avaliação econômica foi desenvolvida pela PESA e apresentada para 
validação das áreas corporativas da PETROBRAS. No cenário mais otimista, o 
valor do ativo foi de US$ -185 milhões. Nessa avaliação foi utilizada a 
metodologia de Fluxo de Caixa Descontado. O período de projeção foi de 15 
(quinze) anos, utilizando-se uma Taxa Mínima de Atratividade de 11,2% ao ano. 

28. Foi realizada uma avaliação independente pela empresa Ernst & Young, 
que estimou o valor total do negócio em US$ -351 milhões. Adicionalmente, 
elaborou o "Faimess Opinion " em relação à oferta da OIL M&S, concluindo 
que a venda do negócio apresenta atratividade econômica para o sistema 
PETROBRAS. 

29. As minutas contratuais e demais documentos relativos ao negoc1o, 
encaminhadas pela PESA, foram analisadas pelas áreas competentes da 
PESA, assim como pelas áreas corporativas da PETROBRAS, que emitiram 
seus pareceres sem objeções ao negócio. Seguem, abaixo, alguns tópicos de 
cada um dos pareceres: 

29.1. Parecer do JURÍDICO/JIN - DIP 4259/2010 (em anexo) 

Conforme o item 63 do parecer do JUR(OICO/JIN, "'Diante do exposto, 
considerada a análise expendida acima e a avaliaçio negociai que deve ser 
feita sobre os pontos indicados, este Jurídico Internacional considera que as 
minutas analisadas estão aptas a produzir seus regulares efeitos." 

29.2. Parecer do FINCORP/GEFINIAFN- DIP 17/2010 

" ... no relatório de "faimess opinion " da Ernst & Young, concluímos que sob o 
aspecto estritamente financeiro e contábil não há óbice sobre a venda desses 
ativos de downstream da PESA. 

A operação de desinvestimento em questão dar-se--á através da transferência 
direta e onerosa de um fundo de comércio, incidindo sobre a mesma impostos 
nacionais e provinciais. Importante observar que a operação será sustentada 
por parecer pericial independente, o que reduz o risco fiscal de contestação 
das bases de cálculo dos tributos inerentes a essa operação. Notar ainda que 
a emissão desse parecer independente irá embasar o valor gerado do Imposto 
sobre o Valor Agregado (IV A) para cada classe de bens envolvida na 
transação. 

Cabe comentar que, em 25/03/2010, recebemos o parecer da Gerência de 
Administração da PESA, emitido na mesma data, que, sob o ponto de vista 
financeiro e contábil, não apresenta objeção à venda desses ativos pela 
PESA.'" 

29.3. Parecer da ESTRATÉGIAIAPI - DIP 004212010 
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" ••• a iniciativa está alinhada com o novo posicionamento estratégico da PESA 
que tem como objetivo ajustar o portfólio e reduzir o nível de endividamento. 
Nas propostas de ajustes de portfólio foi considerada a venda da Refinaria de 
San Lorenzo e das estações de serviços que fazem parte do projeto ora 
apresentado. 

Existe atratividade econômica para a Petrobras na venda imediata do ativo, 
desde que sejam mantidas as condições contratuais sendo negociadas." 

29.4. Parecer do SMS - DIP 45/2010 

" .•• foi considerada viável a aprovação da venda sob o ponto de vista de SMS, 
assim como nas cláusulas negociadas do contrato de compra e venda, o que 
reiteramos neste Parecer de SMS." 

29.5. Parecer da INTER..CORP/EPUEST ~ OIP 412010 

··o Projeto está intimamente relacionado com a mitigação do processo de 
destruição de valor e, portanto, com os anseios da empresa de tornar mais 
robusta sua atuação no mercado argentino, conforme diretriz do Plano 
Estratégico da Petrobras, preconizando negócios que garantam uma 
rentabilidade desejável pelo sistema. 

A proposta de saída está alinhada às estratégias e direcionadores muito mais 
pelas caracteristicas do ativo (ajuste de portfólio) do que por uma questão de 
posicionamento." 

30. A PESA, por ser uma sociedade anônima na Argentina, possui diretoria 
própria com autonomia para autorizar a realização da transação, sendo que, 
por questões de governança corporativa, ela deve obedecer ao mesmo limite 
de competência estabelecido para o sistema PETROBRAS referente aos 
valores envolvidos nos negócios. Havendo a concordância e a instrução de 
voto da PETROBRAS holding para a realização do negoc1o, seus 
representantes na PESA devem expressar o decidido pelo controlador em 
diretório da PESA. 

31. Segundo o art. 28, ítem VIII do estatuto Social da PETROBRAS, no que se 
refere à alienação de ativos, o valor limite de delegação estabelecido pelo 
Conselho de Administração da empresa para a sua Diretoria Executiva é de 
US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares). Embora a transação em 
foco seja um ativo da PESA, por questões de govemança corporativa, está 
tendo um tratamento análogo ao usualmente feito sobre os ativos da própria 
PETROBRAS. O valor da oferta aceita pelos ativos físicos em questão não 
ultrapassa o limite deUS$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares). 

PROPOSIÇÃO 

32. Face ao exposto, submetemos o assunto à apreciação de V.Sa., 
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solicitando que, caso esteja de acordo, submeta à apreciação da Diretoria 
Executiva as seguintes proposições: 

32.1. Recomendar à PETROBRAS ENERGÍA S.A. (PESA) a venda dos ativos 
físicos da Refinaria de San Lorenzo, da planta fluvial e dos ativos físicos da 
rede de distribuição (34 (trinta e quatro) terrenos e 1 (uma) estação de serviço 
própria); 

32.2. Recomendar à PETROBRAS ENERGÍA S.A. (PESA) a transferência da 
participação de mercado na comercialização de combustíveis, mediante a 
cessão dos contratos de venda da totalidade dos canais de comercialização: 
327 Estações de serviços (1 própria, 33 próprias operadas por terceiros, 293 
de terceiros), 33 Agro serviços (terceiros) e mercado atacadista na Argentina, 
para a empresa OIL M&S, conforme os termos da Oferta de Transferencia de 
Fondo de Comercio ; 

32.3. Recomendar à PETROBRAS ENERGÍA S.A. (PESA) a venda dos 
estoques relacionados ao negócio, na data de fechamento, conforme os 
termos da Oferta para a Venda de Estoques; 

32.4. Recomendar à PETROBRAS ENERGÍA S.A. (PESA) a assinatura dos 
seguintes contratos: 

• Oferta de Transferencia de Fondo de Comercio (Anexo); 
• Contrato de compra Nafta virgem I venda Bases Octânicas; 
• Contrato de preferência de compra de VGO pela PESA; 
• Contrato de preferência para hidrotratamento de diesel pela PESA; 
• Compra e venda estoques; 
• Contrato de sublicenciamento de uso da marca Petrobras - 1 ano; 
• Contrato de exclusividade Lubrax; 
• Contrato de serviços para uso do porto; 
• Inscrição da operação; 
• Transferência das Estações de Serviço; 
• Oferta de Transferencia de Fondo de Comercio da Estação de Serviço 

Própria; 
• Compra e venda imóveis. 

Atenciosamente, 

Roberto Goncalves 
Gerente Executivo 
Internacional Desenvolvimento de Negócios 

Jose Carlos Vilar Amigo 
Gerente Executivo 
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Internacional América Latina 

C/C: INTER-DN/AB, INTER-CS/GP, SOCRATES JOSE FERNANDES MARQUES 
DA SILVA, RONALDO MAIA BOTELHO, CARLOS CESAR BORROMEU DE 
ANDRADE, CARLOS ALBERTO DA COSTA, SEBASTIAN AGUSTIN 
PASSADORE, FATIMA CONCEICAO ALLEVATO BERNARDO, ARMANDO PINTO 
ANTUNES, PABLO RODOLFO EITNER MONTANEZ, PAULO LOPES, CLOVIS 
CORREA DE QUEIROZ, ABEL FRAIRE 

Bl12 

Descrição do(s) Anexo(s): 

Parecer do Jurídico/JIN - DIP 4259/201 O 
Oferta de Transferencia de Fondo de Comercio 
Margem de Refino X Valor de Transações nos EUA 
DIP em Anexo: INTER-CORP/EPUEST 2010/000004 
DIP em Anexo: INTER-CORP/SMS 2010/000045 
DIP em Anexo: FINCORP/GEFIN/AFN 2010/000017 
DIP em Anexo: ESTRA TEGIAIAPI 2010/000042 

Arquivo(s) em Anexo: 

llil4l 

Parecer JUAIDICO.JIN-4259-201 O.PDF 

~ 

BOLETO DE TAANFEAENCIA DE FONDO DE COMERCIO final.pdf 

MaJgem de Remo X Valo! das Transações nos EUA.pd 

DIP(s) em Anexo: 

DOCUMENTO INTERNO DO SISTEMA PETROBRAS - DIP 

CONFIDENCIAL -

Rio de Janeiro, 12/03/2010 

INTER-CORP/EPL/EST 000004/2010 

Para : PUBLIO ROBERTO GOMES BONFADINI , FATI MA CONCEICAO 
ALLEVATO BERNARDO 
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Assunto: Parecer Estratégico Projeto Atreu 

Prezados, 

enviamos em anexo Sumário Executivo com Parecer de Aderência Estratégica 
da INTER-CORP/EPUEST para o Projeto Atreu, sobre tranferência de ativos na 
Argentina. 

O Projeto está relacionado com a mitigação do processo de destruição de 
valor e, portanto, com os anseios da empresa de tornar mais robusta sua 
atuação no mercado argentino. A transferência destes ativos e contratos 
permitirá que a empresa construa um portfólio mais integrado e robusto, com 
menor dispersão e complexidade. O alinhamento da proposta às estratégias e 
direcionadores se deve, sobretudo, as peculiaridades do ativo, caracterizando 
muito mais um ajuste de portfólio do que propriamente uma mudança de 
posicionamento. 

Atenci osamente, 

Alexandre Mateus da Silva 
p/Gerente de Estraté gia Internacional 
Internacional Corporativo 

CC : ALEXANDRE PENNA RODRIGUES, ADELSON ANTONIO DA SILVA, 
MARIANA FERREIRA RODRIGUES VIEIRA 

~ 
Parecer Estrategco !Creu .doe 

DOCUMENTO INTERNO DO SISTEMA PETROBRAS - DIP 

CONFIDENCIAL -

Rio de Janeiro, 26/03/ 2010 

INTER-CORP/SMS 000045/2010 

Para : INTER-AL 

Assunto: Parecer conjunt o de SMS para o Pro jeto Atreu . 

Em conformidade com o padrão de Novos Empreendimentos da Petrobras, 
segue Parecer conjunto de SMS referente ao Projeto Atreu, de 
desinvestimento, referente à venda do Complexo Refisan, da Planta Fluvial e 
de Estações de Serviço de San Lorenzo, de Petrobras Argentina (PESA). 
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Tratam-se dos seguintes ativos do Complexo San lorenzo: Refinaria com 
8.000 m3/d de capacidade (8% do parque nacional); porto próprio com 3 (três) 
píeres; planta de abastecimento de combustíveis; planta de abastecimento de 
asfaltos; 34 estações de serviço (EESS) próprias (COCO's, COOO's); 
transferência de contratos de comercialização: 34 COCO's I CODO's; 286 
EESS DODO's; 33 Agros DODO's: 7 EESS LCDO's e mercado de grandes 
clientes consumidores, totalizando um volume total de combustíveis em 2008 
de 81 mil m3/ mês (73% gasoil + 27% naftas) e volumen total de lubrificantes 
de 704 mil m3/mês (81% de EESS, 19% de fertilizantes). 

Este Parecer conjunto está baseado nas informações referentes ao Parecer de 
SMS de CSMS da PESA. 

Nesta situação específica, de posse do Parecer de SMS de CSMS de PESA 
(anexo abaixo), tem-se as seguintes considerações de SMS: 

• Segundo o Parecer de SMS da PESA, foram considerados todos os 
passivos de SMS na documentação apresentada ao comprador no 110ata 
Room .. , assim como todas as dúvidas esclarecidas e pedidos adicionais de 
informações por parte do comprador foram complementados; 

• Os principais passivos de SMS, identificados no Parecer de SMS, constam 
do Plano de Gestão Ambiental e Plano de Gestão de Passivos Ambientais 
apresentados à Secretaria de Medio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável da Província de Santa Fé, em conformidade com a legislação 
aplicável (Resolución 009/93, ley Provincial Ambiental 11717 e Decreto 
101/03); 

• Segundo o Parecer de SMS de PESA, foram negociadas as cláusulas 
contratuais do ARTICULO 11: INDEMNIZACION Y VIGENC/A DE 
RESPONSABILIDAD , com base nos principais passivos de SMS 
identificados, visando proteger a Petrobras, da melhor maneira possível; 

• Conforme o Parecer de CSMS da PESA, foi considerada viável a aprovação 
da venda sob o ponto de vista de SMS, assim como nas cláusulas 
negociadas do contrato de compra e venda, o que reiteramos neste 
Parecer de SMS. 

Cabe ressaltar que a Sistemática de Aquisição de Empresas do Sistema 
Petrobras e o padrão de Novos Empreendimentos da companhia ainda não 
contemplam as operações de desinvestimento na companhia. Atualmente, 
está em andamento um grupo de trabalho, composto pelo INTER-CORP/SMS, 
SMS Corporativo e Novos Negócios, com a finalidade de criação dos 
requisitos gerais de avaliação de passivos de SMS nas operações de 
desinvestimento. 

Considerando as informações do Parecer de CSMS de PESA, não há óbice no 
que se refere à SMS • com relação à venda dos ativos acima expostos. 

INTER-DN 00006012010- Versão 8 (B)- Pauta 357/2010 - JUOG - Cópia 008 

Página 12 

37
 C

ÓPI
A 

37
 

Po
líc

ia 
Ci
vil

 d
o 
Es

ta
do

 d
o 
Ri
o 
de

 Ja
ne

iro
 

DEL
FA

Z/
CI

DPO
L 


